
 

 

Portaria nº 343/GP/2018                                                

 

                              OSMAR FRONER DE MELLO

Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

 

                 CONCEDER – 

MASCARENHAS, portador

cargo de CHEFE DO DEPTO DE ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA

SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL

referente ao período de 01/03/2017 a 01/03/2018

Municipal 581/91.  

Reiterando conforme combinado 

Social ROSELI MASCARROZ BELFORT MATTOS

MASCARENHAS gozará somente 15 (quinze) dias, sendo que o restante gozará em 

outra data oportuna.  

                               As férias de que se trata a presente portaria terá inicio em 

10/09/2018 e término em 

em 25/09/2018.   

 

Esta portaria entra em vigor a partir de 10/09/

Chapada dos Guimarães

 

 
 

                                                Em, 10 de Setembro 

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos 

MT, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E 

 

 A Servidora Comissionada Srª AMERINALDA VIEIRA 

portadora do RG nº 24467332 SSP/MT e CPF nº 631.984.101

CHEFE DO DEPTO DE ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA

SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL, pagamento de 30 (trinta) dias de férias, 

01/03/2017 a 01/03/2018, de acordo com o artigo 88 da Lei 

onforme combinado no oficio 427/2018 com a secretária de Assistência 

ROSELI MASCARROZ BELFORT MATTOS, a servidora AMERINALDA VIEIRA 

gozará somente 15 (quinze) dias, sendo que o restante gozará em 

As férias de que se trata a presente portaria terá inicio em 

em 24/09/2018, devendo o servidor apresentar

Esta portaria entra em vigor a partir de 10/09/2018 

 

 

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de Setembro de 2018

OSMAR FRONER DE MELLO 

Prefeito Municipal 

10 de Setembro de 2018. 

Municipal de Chapada dos 

AMERINALDA VIEIRA 

631.984.101-00 no 

CHEFE DO DEPTO DE ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA, lotada na 

) dias de férias, 

, de acordo com o artigo 88 da Lei 

a secretária de Assistência 

AMERINALDA VIEIRA 

gozará somente 15 (quinze) dias, sendo que o restante gozará em 

As férias de que se trata a presente portaria terá inicio em 

, devendo o servidor apresentar-se ao trabalho 

8. 


